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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 

dos Deputados.  

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 

projetos de sua iniciativa.  

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das 

que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 

far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.  
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§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso 

Nacional, nem se aplicam aos projetos de código.  

 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 

aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.  

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Especial de Reintegração de 

Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 

redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 

altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que 

menciona; altera as Leis nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril 

de 2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 

7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, 

de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 

11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º 

do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro 

de 1977, nos termos que especifica; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas 

canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições 

previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991:  

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, publicada no DOU 

Edição Extra de 31/8/2015, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

de sua publicação) 

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4º e 5º do art. 14 da Lei 

nº 11.774, de 17 de setembro de 2008; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação 

da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 

fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13161-31-agosto-2015-781464-publicacaooriginal-147974-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13161-31-agosto-2015-781464-publicacaooriginal-147974-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13161-31-agosto-2015-781464-publicacaooriginal-147974-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

IV - as empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 

433 e 439 da CNAE 2.0  (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no 

DOU de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 

V - as empresas de transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas 

subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  

VI - as empresas de transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas na 

subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)   (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  

VII - as empresas de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos 

grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)   (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  

VIII - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

IX - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

X - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

XI - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

XII - (VETADO na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicado no DOU Edição 

Extra de 14/11/2014) 

XIII - (VETADO na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicado no DOU Edição 

Extra de 14/11/2014) 

§ 1º Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 

3º e 4º deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774, de 

2008.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as atividades de 

representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador, cuja receita bruta 

decorrente dessas atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da 

receita bruta total. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor 

no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, 

de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou 

da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 

ocorrer depois) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou 

da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 

ocorrer depois) 

§ 5º (VETADO). 

§ 6º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos 

no caput, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212, de 
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24 de julho de 1991, e para fins de elisão da responsabilidade solidária prevista no inciso VI 

do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% 

(três inteiros e cinco décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação 

de serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 1º (primeiro) 

dia do 4º mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 

18/6/2014) 

§ 7º As empresas relacionadas no inciso IV do caput poderão antecipar para 4 de 

junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (VETADO na Lei 

nº 12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 8º A antecipação de que trata o § 7º será exercida de forma irretratável mediante 

o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, 

relativa a junho de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 9º Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do caput as seguintes 

regras: 

I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o dia 31 

de março de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma dos 

incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, até o seu término; 

II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 

compreendido entre 1º de abril de 2013 e 31 de maio de 2013, o recolhimento da contribuição 

previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

III - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 

compreendido entre 1º de junho de 2013 até o último dia do terceiro mês subsequente ao da 

publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária poderá ocorrer, tanto na 

forma do caput, como na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991; 

IV - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI após o 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Lei, o recolhimento da 

contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

V - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, serão excluídas da 

base de cálculo, observado o disposto no art. 9º, as receitas provenientes das obras cujo 

recolhimento da contribuição tenha ocorrido na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. A opção a que se refere o inciso III do § 9º será exercida de forma 

irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição 

previdenciária na sistemática escolhida, relativa a junho de 2013 e será aplicada até o término 

da obra. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 7º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 7º será 

de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), exceto para as empresas de call center 

referidas no inciso I, que contribuirão à alíquota de 3% (três por cento), e para as empresas 

identificadas nos incisos III, V e VI, todos do caput do art. 7º, que contribuirão à alíquota de 

2% (dois por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, com redação dada 

pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015, em vigor a partir de 1/12/2015) 
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Art. 8º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas 

canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições 

previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as 

empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 

23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo I. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, publicada no DOU Edição Extra de 31/8/2015, em 

vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 1º O disposto no caput: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação 

dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de 

sua regulamentação) 

I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

II - não se aplica: (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, 

cuja receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e 

cinco por cento) da receita bruta total; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, 

em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves (camionetas, picapes, 

utilitários, vans e furgões), caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com 

motor para ônibus, caminhões-tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas 

autopropelidas. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

c) às empresas aéreas internacionais de bandeira estrangeira de países que 

estabeleçam, em regime de reciprocidade de tratamento, isenção tributária às receitas geradas 
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por empresas aéreas brasileiras. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada no DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 2º Para efeito do inciso I do § 1º, devem ser considerados os conceitos de 

industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 3º O disposto no caput também se aplica às empresas:  

I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e 

equipamentos correlatos;  

II - de transporte aéreo de carga e de serviços auxiliares ao transporte aéreo de 

carga; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, publicada no DOU Edição 

Extra de 31/8/2015, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 

III - de transporte aéreo de passageiros regular e de serviços auxiliares ao 

transporte aéreo de passageiros regular; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.161, de 

31/8/2015, publicada no DOU Edição Extra de 31/8/2015, em vigor a partir do primeiro dia 

do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;  

V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;  

VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;  

VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso;  

VIII - de transporte por navegação interior de carga;  

IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; e  

X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

XI - de manutenção e reparação de embarcações; (Inciso originalmente acrescido 

pela Medida Provisória nº 601, de 28/12/2012, com prazo de vigência encerrado em 

3/6/2013, conforme Ato Declaratório nº 36, de 5/6/2013, publicado no DOU de 6/6/2013, e 

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, em 

vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XII - de varejo que exercem as atividades listadas no Anexo II desta Lei; (Inciso 

originalmente acrescido pela Medida Provisória nº 601, de 28/12/2012, com prazo de 

vigência encerrado em 3/6/2013, conforme Ato Declaratório nº 36, de 5/6/2013, publicado no 

DOU de 6/6/2013, e com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU 

de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 

XIII - que realizam operações de carga, descarga e armazenagem de contêineres 

em portos organizados, enquadradas nas classes 5212-5 e 5231-1 da CNAE 2.0; (VETADO na 

Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013, 

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014) 

XIV - de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe 4930-2 da CNAE 

2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

612, de 4/4/2013, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 

1/1/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13161-31-agosto-2015-781464-publicacaooriginal-147974-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13161-31-agosto-2015-781464-publicacaooriginal-147974-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13161-31-agosto-2015-781464-publicacaooriginal-147974-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13161-31-agosto-2015-781464-publicacaooriginal-147974-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13161-31-agosto-2015-781464-publicacaooriginal-147974-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13161-31-agosto-2015-781464-publicacaooriginal-147974-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-601-28-dezembro-2012-774878-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-601-28-dezembro-2012-774878-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-601-28-dezembro-2012-774878-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-601-28-dezembro-2012-774878-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-601-28-dezembro-2012-774878-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-601-28-dezembro-2012-774878-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-601-28-dezembro-2012-774878-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-612-4-abril-2013-775631-publicacaooriginal-139379-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-612-4-abril-2013-775631-publicacaooriginal-139379-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-612-4-abril-2013-775631-publicacaooriginal-139379-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

XV - de transporte ferroviário de cargas, enquadradas na classe 4911-6 da CNAE 

2.0; e; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

612, de 4/4/2013, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 

1/1/2014) 

XVI - jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata a Lei 

nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 5812-3, 

5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, 

de 2/4/2013) (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013, com redação 

dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014) 

XVII a XX - (Incisos acrescidos pela Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013, e 

revogados pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

XXI – (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo I referido no 

caput os produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação, e com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU 

de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 

I - 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 9503.00.31, 9503.00.39, 

9503.00.40, 9503.00.50, 9503.00.60, 9503.00.70, 9503.00.80, 9503.00.91, 9503.00.97, 

9503.00.98, 9503.00.99; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos 

no § 3º, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 

cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 6º As empresas relacionadas na alínea c do inciso II do § 1º poderão antecipar 

para 1º de junho de 2013 sua exclusão da tributação substitutiva prevista no caput. (VETADO 

na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º A antecipação de que trata o § 6º será exercida de forma irretratável mediante 

o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária prevista nos incisos 

I e III do caput do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa a junho de 2013. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 8º As empresas relacionadas nos incisos XI e XII do § 3º poderão antecipar para 

4 de junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 9º A antecipação de que trata o § 8º será exercida de forma irretratável mediante 

o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, 

relativa a junho de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. O disposto no inciso XII do § 3º do caput deste artigo e no Anexo II desta 

Lei não se aplica:  
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I - às empresas de varejo dedicadas exclusivamente ao comércio fora de lojas 

físicas, realizado via internet, telefone, catálogo ou outro meio similar; e  

II - às lojas ou rede de lojas com características similares a supermercados, que 

comercializam brinquedos, vestuário e outros produtos, além de produtos alimentícios cuja 

participação, no ano calendário anterior, seja superior a 10% (dez por cento) da receita total. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 8º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 8º será 

de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), exceto para as empresas constantes dos 

incisos II a IX e XIII a XVI do § 3º do art. 8º e para as empresas que fabricam os produtos 

classificados na Tipi nos códigos 6309.00, 64.01 a 64.06 e 87.02, exceto 8702.90.10, que 

contribuirão à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e para as empresas 

que fabricam os produtos classificados na Tipi nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 

02.09, 02.10.1, 0210.99.00, 03.03, 03.04, 0504.00, 05.05, 1601.00.00, 16.02, 1901.20.00 Ex 

01, 1905.90.90 Ex 01 e 03.02, exceto 0302.90.00, que contribuirão à alíquota de 1% (um por 

cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, publicada no DOU Edição Extra 

de 31/8/2015, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 

 

Art. 8º-B. (VETADO na Lei nº 13.161, de 31/8/2015) 

 

Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:  

I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do 

art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, 

com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

a) de exportações; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

b) decorrente de transporte internacional de carga; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

c) reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de 

direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicada no DOU Edição Extra de 

14/11/2014) 

III - a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na alínea "b" 

do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991;  

IV - a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que 

trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor correspondente à 

estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de forma a não afetar a 

apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); e  

V - com relação às contribuições de que tratam os arts. 7º e 8º, as empresas 

continuam sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação 

previdenciária.  

VI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 7º e 8º, considera-se 

empresa a sociedade empresária, a sociedade simples, a cooperativa, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 
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janeiro de 2002 - Código Civil, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

VIII - para as sociedades cooperativas, a metodologia adotada para a contribuição 

sobre a receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, limita-se ao art. 8º e somente às atividades 

abrangidas pelos códigos referidos no Anexo I; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013 e com redação dada pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na 

Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

IX - equipara-se a empresa o consórcio constituído nos termos dos arts. 278 e 279 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que realizar a contratação e o pagamento, 

mediante a utilização de CNPJ próprio do consórcio, de pessoas físicas ou jurídicas, com ou 

sem vínculo empregatício, ficando as empresas consorciadas solidariamente responsáveis 

pelos tributos relacionados às operações praticadas pelo consórcio. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

X - no caso de contrato de concessão de serviços públicos, a receita decorrente da 

construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja 

contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional de 

receber caixa ou outro ativo financeiro, integrará a base de cálculo da contribuição à medida 

do efetivo recebimento. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicado no 

DOU Edição Extra de 14/11/2014) 

§ 1º § 1º No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das 

previstas nos arts. 7º e 8º, o cálculo da contribuição obedecerá: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei 

nº 13.043, de 13/11/2014, republicada no DOU Edição Extra de 14/11/2014) 

I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta 

correspondente às atividades neles referidas; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - ao disposto no art. 22 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se o 

valor da contribuição dos incisos I e III do caput do referido artigo ao percentual resultante da 

razão entre a receita bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que tratam o caput 

do art. 7
o
 e o § 3

o
 do art. 8

o
 ou à fabricação dos produtos de que trata o caput do art. 8

o
 e a 

receita bruta total. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.794, de 2/4/2013, em vigor a 

partir de 1/1/2013) 

§ 2º A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma 

regulamentada em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

Ministério da Previdência Social, mediante transferências do Orçamento Fiscal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 3º Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas formas 

instituídas pelos arts. 7º e 8º desta Lei, mantém-se a incidência das contribuições previstas no 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, aplicada de forma proporcional sobre o 13º 
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(décimo terceiro) salário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

§ 4º Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 1º, aplicada ao 

13º (décimo terceiro) salário, será considerada a receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses 

anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação 

da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

§ 5º O disposto no § 1º aplica-se às empresas que se dediquem a outras atividades, 

além das previstas nos arts. 7º e 8º, somente se a receita bruta decorrente de outras atividades 

for superior a 5% (cinco por cento) da receita bruta total. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação 

da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

§ 6º Não ultrapassado o limite previsto no § 5º, a contribuição a que se refere o 

caput dos arts. 7º e 8º será calculada sobre a receita bruta total auferida no mês. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

§ 7º Para efeito da determinação da base de cálculo, podem ser excluídos da 

receita bruta: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

II - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita bruta; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

IV - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de 

substituto tributário. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 9º As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária sobre 

a folha de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta estiver vinculada ao seu 

enquadramento no CNAE deverão considerar apenas o CNAE relativo a sua atividade 

principal, assim considerada aquela de maior receita auferida ou esperada, não lhes sendo 

aplicado o disposto no § 1º. (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)  
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§ 10. Para fins do disposto no § 9º, a base de cálculo da contribuição a que se 

referem o caput do art. 7º e o caput do art. 8º será a receita bruta da empresa relativa a todas 

as suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. Na hipótese do inciso IX do caput, no cálculo da contribuição incidente 

sobre a receita, a consorciada deve deduzir de sua base de cálculo, observado o disposto neste 

artigo, a parcela da receita auferida pelo consórcio proporcional a sua participação no 

empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, 

convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

§ 12. As contribuições referidas no caput do art. 7º e no caput do art. 8º podem ser 

apuradas utilizando-se os mesmos critérios adotados na legislação da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins para o reconhecimento no tempo de receitas e para o diferimento do 

pagamento dessas contribuições. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 634, de 

26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será 

manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a 

janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta 

apurada, e será irretratável para todo o ano calendário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.161, de 31/8/2015, publicada no DOU Edição Extra de 31/8/2015, em vigor a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

§ 14. Excepcionalmente, para o ano de 2015, a opção pela tributação substitutiva 

prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente 

sobre a receita bruta relativa a novembro de 2015, ou à primeira competência subsequente 

para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para o restante do ano. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, publicada no DOU Edição Extra de 31/8/2015, 

em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

§ 15. A opção de que tratam os §§ 13 e 14, no caso de empresas que contribuem 

simultaneamente com as contribuições previstas nos arts. 7º e 8º, valerá para ambas as 

contribuições, e não será permitido à empresa fazer a opção apenas com relação a uma delas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, publicada no DOU Edição Extra de 

31/8/2015, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 

§ 16. Para as empresas relacionadas no inciso IV do caput do art. 7º, a opção dar-

se-á por obra de construção civil e será manifestada mediante o pagamento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta relativa à competência de cadastro no CEI ou à primeira 

competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada para a obra, e será irretratável 

até o seu encerramento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, publicada no 

DOU Edição Extra de 31/8/2015, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao de sua publicação) 

§ 17. No caso de empresas que se dediquem a atividades ou fabriquem produtos 

sujeitos a alíquotas sobre a receita bruta diferentes, o valor da contribuição será calculado 

mediante aplicação da respectiva alíquota sobre a receita bruta correspondente a cada 

atividade ou produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, publicada no 

DOU Edição Extra de 31/8/2015, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao de sua publicação) 

 

Art. 10. Ato do Poder Executivo instituirá comissão tripartite com a finalidade de 

acompanhar e avaliar a implementação das medidas de que tratam os arts. 7º a 9º, formada por 
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representantes dos trabalhadores e empresários dos setores econômicos neles indicados, bem 

como do Poder Executivo federal.  

Parágrafo único. Os setores econômicos referidos nos arts. 7º e 8º serão 

representados na comissão tripartite de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

 

Art. 11. O art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, publicada no DOU de 

4/4/2012,  retificado no DOU de 23/4/2012,  com redação dada pelo Anexo à Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, em vigor a partir primeiro dia útil do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

 

Na sequência estão listados os itens acrescidos pelo Anexo à Medida Provisória nº 582, de 

20/09/2012, com redação dada pelo Anexo I à Lei nº 12.794, de 2/4/2013, em vigor a partir 

de 1/1/2013) 

 

Ainda na sequência estão listados os itens acrescidos pelo art. 14, inciso III, da Lei nº 12.844, 

de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação 

da Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013, publicada no DOU Edição Extra de 4/4/2013, e os 

itens acrescidos pelo art. 14, inciso I, da Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada do DOU 

Edição Extra de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

de sua publicação) 

 

(Denominação do Anexo Único alterada para Anexo I pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

 

(Itens do Anexo à Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir primeiro dia útil do quarto 

mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

 NCM 

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

02.03 

02.06 

02.09 

02.10.1 

05.04 

05.05 

05.07 

05.10 

05.11 
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 NCM 

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

Capítulo 16 

Capítulo 19 (Vide art. 51 da Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

(VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

2515.11.00 

2515.12.10 

2516.11.00 

2516.12.00 

30.02 

30.03 

30.04 

3005.90.90 

(VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

3815.12.10 

3819.00.00 

39.15 

39.16 

39.17 

39.18 

39.19 

39.20 

39.21 

39.22 

39.23 

39.24 

39.25 

39.26 

4009.11.00 

4009.12.10 

4009.12.90 

4009.31.00 

4009.32.10 

4009.32.90 

4009.42.10 

4009.42.90 

4010.31.00 

4010.32.00 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

4010.33.00 

4010.34.00 

4010.35.00 

4010.36.00 

4010.39.00 

40.15 

4016.10.10 

4016.91.00 

4016.93.00 

4016.99.90 

41.04 

41.05 

41.06 

41.07 

41.14 

4202.11.00 

4202.12.20 

4202.21.00 

4202.22.20 

4202.31.00 

4202.32.00 

4202.91.00 

4202.92.00 

42.03 

4205.00.00 

43.03 

4421.90.00 

4504.90.00 

4818.50.00 

5004.00.00 

5005.00.00 

5006.00.00 

50.07 

5104.00.00 

51.05 

51.06 

51.07 

51.08 

51.09 

5110.00.00 

51.11 

51.12 

5113.00 

5203.00.00 

52.04 

52.05 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

52.06 

52.07 

52.08 

52.09 

52.10 

52.11 

52.12 

53.06 

53.07 

53.08 

53.09 

53.10 

5311.00.00 

Capítulo 54 (Vide art. 51 da Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

Capítulo 55 

Capítulo 56 

Capítulo 57 

Capítulo 58 

Capítulo 59 

Capítulo 60 

Capítulo 61 

Capítulo 62 

Capítulo 63 

Capítulo 64 

Capítulo 65 (exceto código 6506.10.00) 

6801.00.00 

6802.10.00 

6802.21.00 

6802.23.00 

6802.29.00 

6802.91.00 

6802.92.00 

6802.93.10 

6802.93.90 

6802.99.90 

6803.00.00 

6807.90.00 

6812.80.00 

6812.90.10 

6812.91.00 

6812.99.10 

6813.10.10 

6813.10.90 

6813.20.00 

6813.81.10 

6813.81.90 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

6813.89.10 

6813.89.90 

6813.90.10 

6813.90.90 

6909.19.30 

7007.11.00 

7007.21.00 

7009.10.00 

7303.00.00 

7308.10.00 

7308.20.00 

7309.00.10 

7309.00.90 

7310.10.90 

7310.29.10 

7310.29.90 

7311.00.00 

7315.11.00 

7315.12.10 

7315.12.90 

7315.19.00 

7315.20.00 

7315.81.00 

7315.82.00 

7315.89.00 

7315.90.00 

7316.00.00 

7320.10.00 

7320.20.10 

7320.20.90 

7320.90.00 

7326.90.90 

7419.99.90 

7612.90.90 

8205.40.00 

8207.30.00 

8301.20.00 

8302.30.00 

8308.10.00 

8308.20.00 

8310.00.00 

8401.10.00 

8401.20.00 

8401.40.00 

84.02 

84.03 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

84.04 

84.05 

84.06 

84.07 

84.08 

84.09 (exceto código 8409.10.00) 

84.10 

84.11 

84.12 

84.13 

8414.10.00 

8414.20.00 

8414.30.11 

8414.30.19 

8414.30.91 

8414.30.99 

8414.40.10 

8414.40.20 

8414.40.90 

8414.59.10 

8414.59.90 

8414.80.11 

8414.80.12 

8414.80.13 

8414.80.19 

8414.80.21 

8414.80.22 

8414.80.29 

8414.80.31 

8414.80.32 

8414.80.33 

8414.80.38 

8414.80.39 

8414.80.90 

8414.90.10 

8414.90.20 

8414.90.31 

8414.90.32 

8414.90.33 

8414.90.34 

8414.90.39 

8415.10.90 

8415.20.10 

8415.20.90 

8415.81.10 

8415.81.90 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

8415.82.10 

8415.82.90 

8415.83.00 

8415.90.00 

84.16 

84.17 

8418.50.10 

8418.50.90 

8418.61.00 

8418.69.10 

8418.69.20 

8418.69.31 

8418.69.32 

8418.69.40 

8418.69.91 

8418.69.99 

8418.99.00 

84.19 

84.20 

8421.11.10 

8421.11.90 

8421.12.90 

8421.19.10 

8421.19.90 

8421.21.00 

8421.22.00 

8421.23.00 

8421.29.20 

8421.29.30 

8421.29.90 

8421.31.00 

8421.39.10 

8421.39.20 

8421.39.30 

8421.39.90 

8421.91.91 

8421.91.99 

8421.99.10 

8421 .99.20 

8421.99.91 

8421.99.99 

84.22 (exceto código 8422.11.10) 

84.23 (exceto código 8423.10.00) 

84.24 

84.25 

84.26 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

84.27 

84.28 

84.29 

84.30 

84.31 

84.32 

84.33 

84.34 

84.35 

84.36 

84.37 

84.38 

84.39 

84.40 

84.41 

84.42 

8443.11.10 

8443.11.90 

8443.12.00 

8443.13.10 

8443.13.21 

8443.13.29 

8443.13.90 

8443.14.00 

8443.15.00 

8443.16.00 

8443.17.10 

8443.17.90 

8443.19.10 

8443.19.90 

8443.39.10 

8443.39.21 

8443.39.28 

8443.39.29 

8443.39.30 

8443.39.90 

8443.91.10 

8443.91.91 

8443.91.92 

8443.91.99 

84.44 

84.45 

84.46 

84.47 

84.48 

84.49 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

84.50.20 

84.51 (exceto código 8451.21.00) 

84.52 (exceto códigos 8452.90.20 e 8452.10.00) 

84.53 

84.54 

84.55 

84.56 

84.57 

84.58 

84.59 

84.60 

84.61 

84.62 

84.63 

84.64 

84.65 

84.66 

84.67.11.10 

84.67.11.90 

84.67.19.00 

84.67.29.91 

84.67.29.93 

84.67.81.00 

84.67.89.00 

84.67.91.00 

84.67.92.00 

84.67.99.00 

84.68.10.00 

84.68.20.00 

84.68.80.10 

84.68.80.90 

84.68.90.10 

84.68.90.20 

84.68.90.90 

84.69.00.10 

84.70.90.10 

84.70.90.90 

84.71.80.00 

84.71.90.19 

84.71.90.90 

84.72.10.00 

84.72.30.90 

84.72.90.10 

84.72.90.29 

84.72.90.30 

84.72.90.40 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

84.72.90.91 

84.72.90.99 

84.73.10.10 

84.73.30.99 

84.74 

84.75 

84.76 

84.77 

84.78.10.10 

84.78.10.90 

84.78.90.00 

84.79 

84.80 

8481.10.00 

8481.20.10 

8481.20.11 

8481.20.19 

8481.20.90 

8481.30.00 

8481.40.00 

8481.80.21 

8481.80.29 

8481.80.39 

8481.80.92 

8481.80.93 

8481.80.94 

8481.80.95 

8481.80.96 

8481.80.97 

8481.80.99 

8481.90.90 

8482.30.00 

8482.50.90 

8482.80.00 

8482.91.20 

8482.91.30 

8482.91.90 

8482.99.11 

8482.99.19 

84.83 

8483.10.1 

84.84 

84.86 

84.87 

85.01 

85.02 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

8503.00.10 

8503.00.90 

8504.21.00 

8504.22.00 

8504.23.00 

8504.31.11 

8504.31.19 

8504.32.11 

8504.32.19 

8504.32.21 

8504.33.00 

8504.34.00 

8504.40.22 

8504.40.30 

8504.40.50 

8504.40.90 

8504.90.10 

8505.19.10 

8505.20.90 

8505.90.10 

8505.90.80 

8505.90.90 

8507.10.00 

8507.10.10 

8507.10.90 

8507.20.10 

8507.90.10 

8507.20.90 

8507.90.90 

8508.60.00 

8508.70.00 

85.11 (exceto 8511.50.90) 

85.12 (exceto código 8512.10.00) 

85.13 

8514.10.10 

8514.10.90 

8514.20.11 

8514.20.19 

8514.20.20 

8514.30.11 

8514.30.19 

8514.30.21 

8514.30.29 

8514.30.90 

8514.40.00 

8514.90.00 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

8515.11.00 

8515.19.00 

8515.21.00 

8515.29.00 

8515.31.10 

8515.31.90 

8515.39.00 

8515.80.10 

8515.80.90 

8515.90.00 

8516.10.00 

8516.71.00 

8516.79.20 

8516.79.90 

8516.80.10 

8516.90.00 

8517.18.91 

8517.18.99 

8517.61.30 

8517.62.12 

8517.62.21 

8517.62.22 

8517.62.23 

8517.62.24 

8517.62.29 

8517.62.32 

8517.62.39 

8517.62.41 

8517.62.48 

8517.62.51 

8517.62.54 

8517.62.55 

8517.62.59 

8517.62.62 

8517.62.72 

8517.62.77 

8517.62.78 

8517.62.79 

8517.62.94 

8517.62.99 

8517.69.00 

8517.70.10 

8518.21.00 

8518.22.00 

8518.29.90 

8518.90.90 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

8522.90.20 

8526.92.00 (Subtraído pelo art. 14, IV, da Lei nº 

12.844/2013) 

8527.21.10 

8527.21.90 

8527.29.00 

8527.29.90 

8528.71.11 

8531.10.90 

8532.10.00 

8532.29.90 

8535.21.00 

8535.30.17 

8535.30.18 

8535.30.27 

8535.30.28 

8536.10.00 

8536.20.00 

8536.30.00 

8536.41.00 

8536.49.00 

8536.50.90 

8536.61.00 

8536.69.10 

8536.69.90 

8536.90.10 

8536.90.40 

8536.90.90 

8537.10.20 

8537.10.90 

8537.20.90 

8538.10.00 

8538.90.90 

8539.29.10 

8539.29.90 

8540.89.90 

85.41 

8543.10.00 

8543.20.00 

8543.30.00 

8543.70.13 

8543.70.39 

8543.70.40 

8543.70.99 

8543.90.90 

8544.30.00 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

8544.42.00 

85.46 (exceto código 8546.10.00) 

85.47 (exceto código 8547.20.10) 

8548.90.90 

8601.10.00 

8607.19.19 

8701.10.00 

8701.30.00 

8701.90.10 

8701.90.90 

87.02 (exceto código 8702.90.10) 

8704.10.10 

8704.10.90 

8705.10.10 

8705.10.90 

8705.20.00 

8705.30.00 

8705.40.00 

8705.90.10 

8705.90.90 

8706.00.20 

87.07 

8707.10.00 

8707.90.10 

8707.90.90 

8708.10.00 

8708.21.00 

8708.29.11 

8708.29.12 

8708.29.13 

8708.29.14 

8708.29.19 

8708.29.91 

8708.29.92 

8708.29.93 

8708.29.94 

8708.29.95 

8708.29.96 

8708.29.99 

8708.30.11 

8708.30.19 

8708.30.90 

8708.31.10 

8708.31.90 

8708.39.00 

8708.40.11 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

8708.40.19 

8708.40.80 

8708.40.90 

8708.50.11 

8708.50.12 

8708.50.19 

8708.50.80 

8708.50.90 

8708.50.91 

8708.50.99 

8708.60.10 

8708.60.90 

8708.70.10 

8708.70.90 

8708.80.00 

8708.91.00 

8708.92.00 

8708.93.00 

8708.94.11 

8708.94.12 

8708.94.13 

8708.94.81 

8708.94.82 

8708.94.83 

8708.94.90 

8708.94.91 

8708.94.92 

8708.94.93 

8708.95.10 

8708.95.21 

8708.95.22 

8708.95.29 

8708.99.10 

8708.99.90 

8709.11.00 

8709.19.00 

8709.90.00 

8710.00.00 

8714.10.00 

8714.19.00 

8714.94.90 

8714.99.90 

8716.20.00 

8716.31.00 

8716.39.00 

88.02 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

88.03 

8804.00.00 

Capítulo 89 

9005.80.00 

9005.90.90 

9006.10.10 

9006.10.90 

9007.20.90 

9007.20.91 

9007.20.99 

9007.92.00 

9008.50.00 

9008.90.00 

9010.10.10 

9010.10.20 

9010.10.90 

9010.90.10 

9011.10.00 

9011.80.10 

9011.80.90 

9011.90.90 

9013.10.90 

9015.10.00 

9015.20.10 

9015.20.90 

9015.30.00 

9015.40.00 

9015.80.10 

9015.80.90 

9015.90.10 

9015.90.90 

9016.00.10 

9016.00.90 

9017.10.10 

9017.10.90 

9017.30.10 

9017.30.20 

9017.30.90 

9017.90.10 

9017.90.90 

9018.90.91 

9019.10.00 

9022.19.10 

9022.19.91 

9022.19.99 

9022.29.10 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

9022.29.90 

9024.10.10 

9024.10.20 

9024.10.90 

9024.80.11 

9024.80.19 

9024.80.21 

9024.80.29 

9024.80.90 

9024.90.00 

9025.11.90 

9025.19.10 

9025.19.90 

9025.80.00 

9025.90.10 

9025.90.90 

9026.10.19 

9026.10.21 

9026.10.29 

9026.20.10 

9026.20.90 

9026.80.00 

9026.90.10 

9026.90.20 

9026.90.90 

9027.10.00 

9027.20.11 

9027.20.12 

9027.20.19 

9027.20.21 

9027.20.29 

9027.30.11 

9027.30.19 

9027.30.20 

9027.50.10 

9027.50.20 

9027.50.30 

9027.50.40 

9027.50.50 

9027.50.90 

9027.80.11 

9027.80.12 

9027.80.13 

9027.80.14 

9027.80.20 

9027.80.30 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

9027.80.91 

9027.80.99 

9027.90.10 

9027.90.91 

9027.90.93 

9027.90.99 

9028.30.11 

9028.30.19 

9028.30.21 

9028.30.29 

9028.30.31 

9028.30.39 

9028.30.90 

9028.90.10 

9028.90.90 

9028.10.11 

9028.10.19 

9028.10.90 

9028.20.10 

9028.20.20 

9028.90.90 

9029.10.10 

9029.20.10 

9029.90.10 

9030.33.21 

9030.39.21 

9030.39.90 

9030.40.30 

9030.40.90 

9030.84.90 

9030.89.90 

9030.90.90 

9031.10.00 

9031.20.10 

9031.20.90 

9031.41.00 

9031.49.10 

9031.49.20 

9031.49.90 

9031.80.11 

9031.80.12 

9031.80.20 

9031.80.30 

9031.80.40 

9031.80.50 

9031.80.60 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 NCM 

9031.80.91 

9031.80.99 

9031.90.10 

9031.90.90 

9032.10.10 

9032.10.90 

9032.20.00 

9032.81.00 

9032.89.11 

9032.89.2 

9032.89.8 

9032.90.10 

9032.90.99 

9033.00.00 

9104.00.00 

9107.00.10 

9109.10.00 

(VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

9401.20.00 

9401.30 

9401.40 

9401.5 

9401.6 

9401.7 

9401.80.00 

9401.90 

94.02 

94.03 

9404.2 

9404.90.00 

9405.10.93 

9405.10.99 

9405.20.00 

9405.91.00 

9406.00.10 

9406.00.92 

9506.62.00 

9506.91.00 

96.06 

96.07 

9613.80.00 

 

(Itens acrescidos pelo Anexo à Medida Provisória nº 582, de 20/9/2012,  com redação dada 

pelo Anexo I à Lei nº 12.794, de 2/4/2013, em vigor a partir de 1/1/2013) 

 

NCM 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-582-20-setembro-2012-774260-publicacaooriginal-137691-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

NCM 

02.07 

0210.99.00 

03.01 

03.02 

03.03 

03.04 

03.06 

03.07 

1211.90.90 

2106.90.30 

2106.90.90 

2202.90.00 

2501.00.90 

2520.20.10 

2520.20.90 

2707.91.00 

30.01 

30.05 

30.06 (EXCETO OS CÓDIGOS 3006.30.11 E 

3006.30.19) 

32.08 

32.09 

32.14 

3303.00.20 

33.04 

33.05 

33.06 

33.07 

34.01 

3407.00.10 

3407.00.20 

3407.00.90 

3701.10.10 

3701.10.21 

3701.10.29 

3702.10.10 

3702.10.20 

38.08 

3814.00 

3822.00.10 

3822.00.90 

3917.40.10 

3923.21.90 

3926.90.30 

3926.90.40 

3926.90.50 
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NCM 

4006.10.00 

40.11 

4012.90.90 

40.13 

4014.10.00 

4014.90.10 

4014.90.90 

4015.11.00 

4015.19.00 

4415.20.00 

4701.00.00 

4702.00.00 

4703 

4704 

4705.00.00 

4706 

4801.00 

4802 

4803.00 

4804 

4805 

4806 

4808 

4809 

4810 

4812.00.00 

4813 

4816 

4818 

4819 

5405.00.00 

5604.90.10 

6115.96.00 

6307.90.10 

6307.90.90 

6810.99.00 

6901.00.00 

69.02 

69.04 

69.05 

6906.00.00 

6910.90.00 

69.11 

6912.00.00 

69.13 

69.14 
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NCM 

7001.00.00 

70.02 

70.03 

70.04 

70.05 

7006.00.00 

70.07 

7008.00.00 

70.09 

70.10 

70.11 

70.13 

7014.00.00 

70.15 

70.16 

70.17 

70.18 

70.19 

7020.00 

7201.10.00 

7204.29.00 

7302.40.00 

7306.50.00 

7307.21.00 

7307.22.00 

7307.91.00 

7307.93.00 

7307.99.00 

7308.90.10 

7318.12.00 

7318.14.00 

7318.15.00 

7318.16.00 

7318.19.00 

7318.21.00 

7318.22.00 

7318.23.00 

7318.24.00 

7318.29.00 

7321.11.00 

7325.10.00 

7325.99.10 

7326.19.00 

7415.29.00 

7415.39.00 

7616.10.00 
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NCM 

7616.99.00 

8201.40.00 

8203.20.10 

8203.20.90 

8203.40.00 

8204.11.00 

8204.12.00 

8205.20.00 

8205.59.00 

8205.70.00 

82.12 

8301.10.00 

8418.10.00 

8418.21.00 

8418.30.00 

8418.40.00 

8419.19.90 

8419.20.00 

8419.89.19 

8421.29.11 

8421.29.19 

8443.32.23 

8450.11.00 

8450.19.00 

8450.20.90 

8473.30.49 

8473.40.90 

8480.10.00 

8480.20.00 

8480.30.00 

8480.4 

8480.50.00 

8480.60.00 

8480.7 

8482.10.10 

8482.99.90 

8483.10.20 

8483.10.90 

8504.10.00 

8504.40.10 

8504.40.21 

8504.40.29 

8504.90.30 

8504.90.40 

8504.90.90 

8507.80.00 
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NCM 

8517.18.10 

8517.61.99 

8517.62.13 

8517.62.14 

8517.70.91 

8518.90.10 

8525.50.19 

8525.60.90 

8529.10.11 

8529.10.19 

8529.10.90 

8529.90.40 

8530.10.90 

8531.20.00 

8531.80.00 

8531.90.00 

8532.22.00 

8532.25.90 

8533.40.12 

8534.00.39 

8535.29.00 

8535.40.10 

8538.90.10 

8538.90.20 

8543.70.92 

8544.49.00 (Vide art. 2º, II, da Lei nº 12.794, de 

2/4/2013) 

8602.10.00 

8603.10.00 

8604.00.90 

8605.00.10 

8606.10.00 

8606.30.00 

8606.91.00 

8606.92.00 

8606.99.00 

8607.11.10 

8607.19.90 

8607.21.00 

8607.30.00 

8607.91.00 

8607.99.00 

8608.00.12 

8712.00.10 

8713.10.00 

8713.90.00 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
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NCM 

87.14 

8716.90.90 

9001.30.00 

9001.40.00 

9001.50.00 

9002.90.00 

9003.11.00 

9003.19.10 

9003.19.90 

9003.90.10 

9003.90.90 

9004.10.00 

9004.90.10 

9004.90.20 

9004.90.90 

9011.20.10 

9011.90.10 

9018.11.00 

9018.12.10 

9018.12.90 

9018.13.00 

9018.14.10 

9018.14.90 

9018.19.10 

9018.19.20 

9018.19.80 

9018.19.90 

9018.20.10 

9018.20.20 

9018.20.90 

9018.31.11 

9018.31.19 

9018.31.90 

9018.32.11 

9018.32.12 

9018.32.19 

9018.32.20 

9018.39.10 

9018.39.21 

9018.39.22 

9018.39.23 

9018.39.24 

9018.39.29 

9018.39.30 

9018.39.91 

9018.39.99 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

NCM 

9018.41.00 

9018.49.11 

9018.49.12 

9018.49.19 

9018.49.20 

9018.49.40 

9018.49.91 

9018.49.99 

9018.50.10 

9018.50.90 

9018.90.10 

9018.90.21 

9018.90.29 

9018.90.31 

9018.90.39 

9018.90.40 

9018.90.50 

9018.90.92 

9018.90.93 

9018.90.94 

9018.90.95 

9018.90.96 

9018.90.99 

9019.20.10 

9019.20.20 

9019.20.30 

9019.20.40 

9019.20.90 

9020.00.10 

9020.00.90 

9021.10.10 

9021.10.20 

9021.10.91 

9021.10.99 

9021.21.10 

9021.21.90 

9021.29.00 

9021.31.10 

9021.31.20 

9021.31.90 

9021.39.11 

9021.39.19 

9021.39.20 

9021.39.30 

9021.39.40 

9021.39.80 
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NCM 

9021.39.91 

9021.39.99 

9021.40.00 

9021.50.00 

9021.90.11 

9021.90.19 

9021.90.81 

9021.90.82 

9021.90.89 

9021.90.91 

9021.90.92 

9021.90.99 

9022.12.00 

9022.13.11 

9022.13.19 

9022.13.90 

9022.14.11 

9022.14.12 

9022.14.19 

9022.14.90 

9022.21.10 

9022.21.20 

9022.21.90 

9022.29.90 

9022.90.11 

9022.90.12 

9022.90.19 

9022.90.80 

9022.90.90 

9025.11.10 

9027.80.99 

9402.10.00 

9402.90.10 

9402.90.20 

9402.90.90 

9406.00.99 

9603.21.00 

96.16 

 

(Itens acrescidos pelo art. 14, inciso III, da Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 612, de 

4/4/2013, publicada no DOU Edição Extra de 4/4/2013) 

 

NCM 

9404.10.00 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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NCM 

9619.00.00 

 

(Itens acrescidos pelo art. 14, inciso I, da Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU 

Edição Extra de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

de sua publicação) 

 

NCM 

39.23 (exceto 3923.30.00 Ex.01) 

4009.41.00 

4811.49 

4823.40.00 

6810.19.00 

6810.91.00 

69.07 

69.08 

7307.19.10 

7307.19.90 

7307.23.00 

7323.93.00 

73.26 

7403.21.00 

7407.21.10 

7407.21.20 

7409.21.00 

7411.10.10 

7411.21.10 

74.12 

7418.20.00 

76.15 

8301.40.00 

8301.60.00 

8301.70.00 

8302.10.00 

8302.41.00 

8307.90.00 

8308.90.10 

8308.90.90 

8450.90.90 

8471.60.80 

8481.80.11 

8481.80.19 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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NCM 

8481.80.91 

8481.90.10 

8482.10.90  

8482.20.10 

8482.20.90  

8482.40.00 

8482.50.10  

8482.91.19  

8482.99.10 

8504.40.40 

8507.30.11 

8507.30.19  

8507.30.90 

8507.40.00  

8507.50.00  

8507.60.00  

8507.90.20 

8526.91.00 

8533.21.10 

8533.21.90 

8533.29.00 

8533.31.10 

8534.00.1 

8534.00.20 

8534.00.3 

8534.00.5 

8544.20.00  

8607.19.11  

8607.29.00 

9029.90.90 

9032.89.90 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369805&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369805&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução 

suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela 

Resolução nº 10, de 30/3/2016) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 

para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei 

nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 

ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 

bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 

inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322479&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=328126&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=328126&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, 

em pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, 

vinculados exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou 

indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de 

passageiro, de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, 

colheitadeira e assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 

20% (vinte por cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem 

prestados por condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de 

veículo rodoviário, bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.202, de 8/12/2015) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
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§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 

como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 

aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 

§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 

22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Esta 

alíquota, a partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 

30/12/1991, passou a incidir sobre o faturamento mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 

para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 

(A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a 

alíquota a ser de 8%). 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 

contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em mais 8% 

pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 18% por força 

do art. 2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único 

do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições 

devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de 

pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 

aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento 

indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 

1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da 

restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 9º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 

moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da 

declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada 

aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito 

indevidamente compensado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este 

artigo e de reembolso de salário-família e salário- maternidade o rito previsto no Decreto nº 
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70.235, de 6 de março de 1972. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 90. O Conselho Nacional da Seguridade Social, dentro de 180 (cento e 

oitenta) dias da sua instalação, adotará as providências necessárias ao levantamento das 

dívidas da União para com a Seguridade Social. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a participação de capital 

estrangeiro nas empresas jornalísticas e de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

conforme o § 4º do art. 222 da Constituição, 

altera os arts. 38 e 64 da Lei nº 4.117, de 27 de 

agosto de 1962, o § 3º do art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a participação de capital estrangeiro nas empresas 

jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata o § 4º do art. 222 da 

Constituição.  

 

Art. 2º A participação de estrangeiros ou de brasileiros naturalizados há menos de 

dez anos no capital social de empresas jornalísticas e de radiodifusão não poderá exceder a 

trinta por cento do capital total e do capital votante dessas empresas e somente se dará de 

forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que tenha 

sede no País.  

§ 1º As empresas efetivamente controladas, mediante encadeamento de outras 

empresas ou por qualquer outro meio indireto, por estrangeiros ou por brasileiros 

naturalizados há menos de dez anos não poderão ter participação total superior a trinta por 

cento no capital social, total e votante, das empresas jornalísticas e de radiodifusão.  

§ 2º É facultado ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo 

Presidente da República requisitar das empresas jornalísticas e das de radiodifusão, dos 

órgãos de registro comercial ou de registro civil das pessoas jurídicas as informações e os 

documentos necessários para a verificação do cumprimento do disposto neste artigo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre imposto e contribuições federais, 

disciplina a utilização de cruzados novos e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. A inobservância do disposto no artigo precedente acarretará a imposição 

das seguintes penalidades:  

I - multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período, 

aos que não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos 

arquivos;  

II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos que 

omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas, limitada a um por cento da 

receita bruta da pessoa jurídica no período; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

III - multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, calculada 

sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período, até o máximo de um por cento dessa, aos 

que não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos arquivos e sistemas. (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das multas, o período a que se refere este 

artigo compreende o ano-calendário em que as operações foram realizadas. (Parágrafo único 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

 

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito 

em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 

passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos 

próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos 

a partir de 1/10/2002) 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo 

sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e 

aos respectivos débitos compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 

30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou 

contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, 

da declaração referida no § 1º: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e 

“caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda 

da Pessoa Física; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a 

partir de 1/10/2002) 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da 

Declaração de Importação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo 

efeitos a partir de 1/10/2002) 

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido 

pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que 

a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela 

autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre 

pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, 

de 29/12/2004) 

§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade 

administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os 

efeitos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo 

será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 

§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá 

cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 

ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será 

encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da 

União, ressalvado o disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar 

manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade 

caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 

obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se 

no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 
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I - previstas no § 3º deste artigo;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

II - em que o crédito:  ("Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

a) seja de terceiros;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 

de março de 1969;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

c) refira-se a título público;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou   (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal - SRF;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

f)  tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos 

casos em que a lei: 

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação 

direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; 

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;  

3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado 

a favor do contribuinte; ou 

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos 

termos do art. 103-A da Constituição Federal. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses 

previstas no § 12 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, 

inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de 

restituição, de ressarcimento e de compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

§ 15. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei 

nº 13.137, de 19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória) 

§ 16. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei 

nº 13.137, de 19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória) 

§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 

débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da 

declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 

11/6/2010, com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na 

Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não 

homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o 

§ 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do 

art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

 

Seção VIII 

UFIR 
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Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 

1991, com as alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.  

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada 

exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento 

concedido até 31 de dezembro de 1994.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória n° 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em razão de 

não-homologação da compensação quando se comprove falsidade da declaração apresentada 

pelo sujeito passivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

(Vide Medida Provisória nº 472, de 15/12/2009) 

§ 1º Nas hipóteses de que trata o caput, aplica-se ao débito indevidamente 

compensado o disposto nos §§ 6º a 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 2º A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no 

percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente 

compensado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) (Vide Medida 

Provisória nº 472, de 15/12/2009) 

§ 3º Ocorrendo manifestação de inconformidade contra a não-homologação da 

compensação e impugnação quanto ao lançamento das multas a que se refere este artigo, as 

peças serão reunidas em um único processo para serem decididas simultaneamente.  

§ 4º Será também exigida multa isolada sobre o valor total do débito 

indevidamente compensado quando a compensação for considerada não declarada nas 

hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

aplicando-se o percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, duplicado na forma de seu § 1°, quando for o caso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 2° do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, às hipóteses previstas nos §§ 2° e 4° deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

 

Art. 19. O art. 8º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 6º:  

 

"Art. 8º. ......................................................................................... 

.......................................................................................................  
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§ 6º O indeferimento da opção pelo SIMPLES, mediante despacho decisório 

de autoridade da Secretaria da Receita Federal, submeter-se-á ao rito 

processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972." (NR) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, 

de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 

10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098 , de 13 

de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

Art. 25. Passam a ser regidos pelo Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972:  

I - a partir da data fixada no § 1º do art. 16 desta Lei, os procedimentos fiscais e os 

processos administrativo-fiscais de determinação e exigência de créditos tributários referentes 

às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei;  

II - a partir da data fixada no caput do art. 16 desta Lei, os processos 

administrativos de consulta relativos às contribuições sociais mencionadas no art. 2º desta Lei.  

§ 1º O Poder Executivo poderá antecipar ou postergar a data a que se refere o 

inciso I do caput deste artigo, relativamente a:  

I - procedimentos fiscais, instrumentos de formalização do crédito tributário e 

prazos processuais;  

II - competência para julgamento em 1a (primeira) instância pelos órgãos de 

deliberação interna e natureza colegiada.  

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica aos processos de 

restituição, compensação, reembolso, imunidade e isenção das contribuições ali referidas.  

§ 3º Aplicam-se, ainda, aos processos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo os arts. 48 e 49 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

 

Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às 

contribuições de que trata o art. 2º desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de 

Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de 

ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.  

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei.  
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Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os 

processos administrativo-fiscais referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 

3º desta Lei permanecem regidos pela legislação precedente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público e a 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 

1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 

19/6/2015) 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 

do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação; e  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 

publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 

publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-

Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no 

DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação 

,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 

do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em 

vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 

19/6/2015) 
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§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados 

nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, 

nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 

códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:  

I - 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 13,03% (treze inteiros e três centésimos por cento), para a Cofins-Importação. 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU 

de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na 

Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador 

ou de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; e 

nos códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; são de: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

I - 3,52% (três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para a 

Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º 

mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 16,48% (dezesseis inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), para a 

Cofins-Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 

publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 

publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 

87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a 

Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º 

mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 

publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 

publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,68% (dois inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para a 

Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, 

de 19/6/2015) 

II - 12,35% (doze inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 6º (Revogado pela  Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 

20/1/2015, em vigor a partir do 1º ( primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
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§ 6º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004  e revogado pela  

Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º  dia do 

4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 7º  (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do 

art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 

suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e 

querosene de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da 

COFINS, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta 

Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 

pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 

de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 

veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a 

Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º 

mês subsequente ao de sua publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 

publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 

publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 9º-A A partir de 1º de setembro de 2015, as alíquotas da Contribuição do 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação de que trata o § 9º serão de: 

I - 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento), para a Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação; e 

II - 14,37% (quatorze inteiros e trinta e sete centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 

quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/Pasep-

Importação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a Cofins-Importação. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da 

NCM;  

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 

patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 

40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 

importação de:  

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 

emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
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registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.774, de 17/9/2008)  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 

brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro 

brasileiro como propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 

da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 

do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  

11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos 

a partir de 1/5/2012) 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 

pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 

nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 

30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 

reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 

cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 

empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 

industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 

partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; 

XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 

XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.033, de 21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 

Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 

produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; . (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 

89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e 

matérias-primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e 
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conversão do material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia 

elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 

17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir 

de 1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo 

de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 

da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 

23/3/2012) 

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 

7.660, de 23 de dezembro de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV -calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 

8470.10.00 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 

convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com 

deficiência, classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII -indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso 

por pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de 

voz classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da  Tipi; Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex. 01 da Tipi; 

Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012) 
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XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da 

Tipi; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 

12.649, de 17/5/2012) 

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex. 01 da TIPI; Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.649, de 17/5/2012); e  

XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 

9021.90.99, todos da Tipi; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012 e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 

18/6/2014) 

XXXIX – (Revogado pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU 

Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente a data da 

publicação) 

XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto pás 

eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 

13.097, de 19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no 

DOU de 7/10/2015, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao da publicação) 

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e  

II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, 

XVIII a XXI, e XXIV a XXXIV do § 12. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

 § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente 

ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil 

de máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 

propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas; bem 

como na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, 

isopreno e paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da Contribuição 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

para o PIS/Pasep- Importação e da Cofins-Importação são de, respectivamente: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 

cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 

7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e 

quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez 

centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os 

fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 613, de 7/5/2013,  com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 

deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.488, de 15/6/2007) 

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 

entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 

residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 

afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 

transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de 

contratação ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de 

pessoas para fins turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à 

incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação com 

alíquotas de, respectivamente, 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,65% (nove 

inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), independentemente de o importador haver 

optado pelo regime especial de apuração e pagamento referido no art. 5º da Lei no 9.718, de 

27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,  e com 

redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 

22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente a data da publicação) 

§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 

prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

§ 21. As alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas 

de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada 

pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, 

de 14 de dezembro de 2011. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 
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em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação da Medida 

Provisória nº 612, de 4/4/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 4/4/2013) 

§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a 

XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no 

Brasil em condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo 

técnico, preço ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder 

Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012). 

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos 

arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

CAPÍTULO VI 

DA ISENÇÃO 

 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  

I - as importações realizadas:  

a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público; 

b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e 

pelos respectivos integrantes; 

c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos 

integrantes; 

II - as hipóteses de:  

a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial; 

b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa 

física; 

c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se 

apliquem os regimes de tributação simplificada ou especial; 

d) bens adquiridos em loja franca no País; 

e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas 

fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades 

fronteiriças brasileiras; 

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade 

de isenção; 

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM, 

recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por outras 

entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e 

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de 

reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por instituições 

científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto na Lei nº 

8.010, de 29 de março de 1990. 

III - (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão 

concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de isenção 
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do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo único transformado em § 1º  

com nova redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.161, DE 31 DE AGOSTO DE 2015 
 

 

Altera as Leis nºs 12.546, de 14 de dezembro 

de 2011, quanto à contribuição previdenciária 

sobre a receita bruta, 12.780, de 9 de janeiro 

de 2013, que dispõe sobre medidas tributárias 

referentes à realização, no Brasil, dos Jogos 

Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolímpicos 

de 2016, 11.977, de 7 de julho de 2009, e 

12.035, de 1º de outubro de 2009; e revoga 

dispositivos da Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, quanto à tributação de 

bebidas frias. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º A contribuição de que trata o caput do art. 7º da Lei nº 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, permanecerá com a alíquota de 2% (dois por cento) até o encerramento 

das obras referidas:  

I - no inciso II do § 9º do art. 7º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011;  

II - no inciso III do § 9º do art. 7º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

nos casos em que houve opção pelo recolhimento da contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta; e  

III - no inciso IV do § 9º do art. 7º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o dia anterior à data da vigência do 

art. 1º desta Lei.  

 

Art. 3º A Lei nº 12.780, de 9 de janeiro de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 3º ....................................................................................  

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, a atuação das pessoas jurídicas de que 

trata o caput no Brasil em atividades próprias e diretamente vinculadas à 

organização ou realização dos Eventos não configura estabelecimento 

permanente.  

§ 2º O estabelecimento no Brasil da pessoa jurídica domiciliada no exterior 

contratada pelo Rio 2016 para prestar serviços de captação e transmissão de 

imagens de televisão dos Eventos de que trata esta Lei será realizado 

exclusivamente por meio de cadastro perante as administrações tributárias 

federal, estadual e municipal, nos termos por elas estabelecidos.  

§ 3º As pessoas jurídicas de que tratam o § 2º deste artigo e os incisos I a VI 

do § 2º do art. 4º, domiciliadas no exterior, ficam dispensadas da 

apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
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Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, quando não houver a 

contratação de pessoas físicas, com ou sem vínculo empregatício.  

§ 4º O Poder Executivo poderá dispor sobre procedimentos diferenciados e 

simplificados para o estabelecimento no Brasil das pessoas jurídicas tratadas 

no caput." (NR) 

 

"Art. 4º .................................................................................... 

................................................................................................  

§ 4º A isenção concedida nos termos deste artigo será aplicável, também, a 

bens duráveis:  

I - cujo valor unitário, apurado segundo as normas do Artigo VII do Acordo 

Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, seja igual ou inferior a R$ 

5.000,00 (cinco mil reais); ou  

II - em relação aos quais seja assumido compromisso de doação formalizado 

em benefício de qualquer dos entes referidos nos incisos II e III do caput do 

art. 6º.  

...................................................................................................  

§ 6º Os bens objeto do compromisso de doação referido no inciso II do § 4º 

deverão ser transferidos aos donatários até 31 de dezembro de 2017.  

§ 7º Até a data prevista no § 6º, o doador poderá revogar compromisso de 

doação de bem em benefício da União, desde que realize de forma 

concomitante nova doação desse bem em favor de entidade relacionada no 

inciso III do caput do art. 6º.  

§ 8º Para a fruição da isenção prevista neste artigo não se exige:  

I - o transporte das mercadorias em navio de bandeira brasileira; e  

II - a comprovação de inexistência de similar nacional.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 

poderá disciplinar os despachos aduaneiros realizados com fundamento 

neste artigo." (NR) 

 

"Art. 5º A isenção de que trata o art. 4º, ressalvadas as hipóteses previstas 

no seu § 4º, não se aplica à importação de bens e equipamentos duráveis 

destinados aos Eventos, que poderão ser admitidos no País sob o Regime 

Aduaneiro Especial de Admissão Temporária, com suspensão do pagamento 

dos tributos incidentes sobre a importação.  

§ 1º O Regime de que trata o caput pode ser utilizado pelos entes referidos 

no § 2º do art. 4º, alcançando, entre outros, os seguintes bens duráveis:  

...................................................................................................  

III - equipamento médico;  

IV - equipamento técnico de escritório; e  

V - embarcações destinadas à hospedagem de pessoas que atuarão na 

organização e execução dos Eventos.  

........................................................................................" (NR) 

 

"Art. 12. ................................................................................. 

.................................................................................................  
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§ 4º Deverá constar nas notas fiscais relativas às operações beneficiadas 

com a isenção de que trata o caput a expressão: 'Saída com isenção do IPI', 

com a especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro 

do imposto nas referidas notas." (NR) 

 

"Art. 13. ..................................................................................  

...............................................................................................  

§ 4º Deverá constar nas notas fiscais relativas às operações beneficiadas 

com a suspensão de que trata o caput a expressão: 'Saída com suspensão do 

IPI', com a especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o 

registro do imposto nas referidas notas." (NR) 

 

"Art. 14. .................................................................................. 

.................................................................................................  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo será convertida em isenção depois 

da comprovação da utilização ou consumo nas finalidades previstas no caput 

das mercadorias ou serviços adquiridos, locados ou arrendados e dos 

direitos recebidos em cessão com a aplicação da mencionada suspensão.  

§ 3º Ficam as pessoas mencionadas no caput obrigadas a recolher, na 

condição de responsáveis, as contribuições não pagas em decorrência da 

suspensão de que trata este artigo, acrescidas de juros e multa, na forma da 

legislação específica, calculados a partir da data da aquisição ou 

contratação, caso não utilizem as mercadorias, serviços e direitos nas 

finalidades previstas nesta Lei.  

§ 4º A suspensão prevista neste artigo aplica-se somente aos bens 

adquiridos, locados ou arrendados, serviços contratados, e direitos recebidos 

em cessão diretamente de pessoa jurídica previamente licenciada ou 

nomeada pelo CIO ou pelo RIO 2016 e habilitada pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, nos termos do art. 19.  

...................................................................................................  

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 

poderá limitar a aplicação dos benefícios previstos neste artigo em relação a 

determinados bens, serviços ou direitos.  

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se também no caso de locação e 

arrendamento mercantil (leasing) de bens e de cessão de direitos a qualquer 

título para as pessoas mencionadas no caput para utilização exclusiva na 

organização ou na realização dos Eventos.  

§ 9º Deverá constar nas notas fiscais relativas às operações beneficiadas 

com a suspensão de que trata este artigo a expressão: 'Venda efetuada com 

suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins', 

com a especificação do dispositivo legal correspondente." (NR) 

 

"Art. 15. Sem prejuízo das isenções de que tratam os arts. 8º a 10, a 

Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre receitas 

decorrentes de atividades diretamente vinculadas à organização ou 

realização dos eventos serão apuradas pelas pessoas jurídicas mencionadas 

no § 2º do art. 4º, quando domiciliadas no Brasil, na forma do art. 8º da Lei 
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nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 

de dezembro de 2003." (NR) 

 

"Art. 18. Aplica-se o disposto no art. 14 aos patrocínios sob a forma de 

prestação de serviços, de locação, arrendamento mercantil (leasing) e 

empréstimo de bens, e de cessão de direitos efetuados por patrocinador dos 

Jogos domiciliado no País para as pessoas jurídicas mencionadas no § 2º do 

art. 4º.  

......................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja 

estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de 

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 

contra a Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, 

para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar 

redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a 

decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.  

 

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, 

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva 

decisão judicial. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 
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Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e 

passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe 

em determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário. 

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação 

em cada caso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


